
P O R T A R I A  N º  2 1 6 ,  D E  0 5  D E  S E T E M B R O  D E  2 0 1 7

O Diretor-Geral  do  Campus  Umuarama,  no
uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Portaria
1.773 de 12 de dezembro de 2014, da Reitoria,
publicado no Diário Oficial da União do dia 15
de dezembro de  2014,  seção 2,  página  14 e  o
contido no processo nº 23404.000821/2017-55,

CONSIDERANDO:

- Instrução Interna de Procedimentos n° 006 de 07 de agosto de 2017;
- Instrução Interna de Procedimentos nº 007 de 07 de agosto de 2017;

- Edital n° 013/2017/IFPR de 14 de agosto 2017;

RESOLVE:

Art. 1° Revogar a Portaria nº 204, de 30 de agosto de 2017.

Art. 2º Instituir Comissão de análise de afastamento integral para participação em
programa  de  pós-graduação  stricto  sensu ou  de  pós-doutorado  no  país  e  no  exterior,
composta pelos membros listados abaixo: 

NOME SIAPE CARGO EFETIVO ESCOLARIDADE

1. Rejanea Oliveira Brito 
Matusaiki

2193258 Administradora Superior

2. Fabiane March Rossa Gouveia 1895338 Assistente em
Administração

Superior

3. Cremilton Gonçalves 
Fernandes

2157446 Técnico de Laboratório Médio

Art. 3° A Comissão instituída terá por objetivo analisar o processo de afastamento
nº 23404.000821/2017-55, do servidor ANDRÉ PERES RAMOS, Técnico em Tecnologia
da Informação,  siape 2131007, e se manifestar,  por meio de parecer motivado, sobre a
viabilidade e oportunidade do afastamento.

Prof. Me. Alan Rodrigo Padilha 
Instituto Federal do Paraná – Campus Umuarama

Diretor-Geral

*O original encontra-se assinado.


